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a contar da data da publicação do presente aviso, devendo o mesmo
ser entregue na Secção de Pessoal do Hospital de São Marcos.

16 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

Despacho (extracto) n.o 12 189/2007

Devidamente homologada por despacho do presidente do conselho
de administração de 8 de Maio de 2007, publica-se o resultado da
avaliação curricular para a progressão a assistente graduado de neu-
rocirurgia da carreira médica hospitalar do seguinte funcionário:

Rui Jorge Marques Almeida — Aprovado.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 190/2007

A atribuição de bolsas de estudo a estudantes de estabelecimentos
de ensino superior não público encontra-se regulada pelo despacho
n.o 11 640-D/97 (2.a série), de 24 de Novembro, alterado pelos des-
pachos n.os 16 233-A/98 (2.a série), de 14 de Setembro, 20 767/99
(2.a série), de 3 de Novembro, 1808/2004 (2.a série), de 27 de Janeiro,
e 15 158/2004 (2.a série), de 28 de Julho.

Através do presente despacho procede-se à modificação do regu-
lamento em vigor tendo em consideração as medidas tomadas no
âmbito da implementação do Processo de Bolonha, nomeadamente
as constantes dos Decretos-Leis n.os 42/2005, de 22 de Fevereiro
(ECTS), 74/2006, de 24 de Março (graus e diplomas), e 88/2006, de
23 de Maio (cursos de especialização tecnológica).

Assim, designadamente:

a) Alarga-se o âmbito da atribuição das bolsas de estudo aos estu-
dantes inscritos em cursos de especialização tecnológica e em ciclos
de estudos conducentes ao grau de mestre, incluindo os ciclos de
estudos integrados;

b) Adequa-se a definição de aproveitamento mínimo escolar à nova
organização dos cursos superiores;

c) Adequa-se o número de anos em que o estudante deve poder
concluir um curso superior para ter direito a requerer a bolsa, da
seguinte forma:

Ciclos de estudos superiores com duração normal (n) igual ou infe-
rior a três anos: n + 1;

Ciclos de estudos superiores com duração normal (n) superior a
três anos: n + 2;

d) Adequam-se as regras adoptadas para os estudantes que mudam
de curso aos princípios subjacentes ao referido na alínea anterior;

e) Estabelece-se, para os cursos de especialização tecnológica, que
o pedido de bolsa de estudo para a sua frequência será feito para
a totalidade do plano de formação do curso, sendo a bolsa paga
enquanto o estudante estiver em condições de o concluir dentro da
duração fixada.

No plano da transição entre sistemas, estabelece-se que:

a) Até à plena entrada em vigor do novo regime jurídico de aquisição
de qualificação profissional para a docência (educadores de infância
e professores dos ensinos básico e secundário), ficam incluídos no
âmbito do Regulamento os estudantes titulares do grau de licenciado
inscritos em cursos de licenciatura ou de pós-licenciatura que visem
a aquisição de qualificação profissional para a docência;

b) Da transição da organização curricular anterior ao Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, para a organização curricular decorrente
desse diploma não devem resultar situações menos favoráveis em ter-
mos da contagem de anos de inscrição que as previstas nas condições
gerais.

Finalmente, generaliza-se a apresentação online da candidatura e
a confirmação da recepção do pagamento pela via electrónica.

Foi ouvido o Conselho Nacional para a Acção Social no Ensino
Superior.

Assim:
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 129/93, de 22 de Abril,

alterado pela Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro (bases do finan-
ciamento do ensino superior), e na Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto
(estabelece as bases do financiamento do ensino superior), alterada
pela Lei n.o 49/2005, de 30 de Agosto:

Determino:
Artigo 1.o

Nova redacção

O Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes
de Estabelecimentos de Ensino Superior não Público, aprovado pelo
despacho n.o 11 640-D/97 (2.a série), de 24 de Novembro, alterado
pelos despachos n.os 16 233-A/98 (2.a série), de 14 de Setembro,
20 767/99 (2.a série), de 3 de Novembro, 1808/2004 (2.a série), de
27 de Janeiro, e 15 158/2004 (2.a série), de 28 de Julho, passa a
ter a redacção constante do anexo ao presente despacho.

Artigo 2.o

Disposições transitórias

1 — Até à plena entrada em vigor do novo regime jurídico de aqui-
sição de qualificação profissional para a docência (educadores de
infância e professores dos ensinos básico e secundário), ficam abran-
gidos pelo disposto no n.o 2 do artigo 2.o os estudantes titulares do
grau de licenciado inscritos em cursos de licenciatura ou de pós-li-
cenciatura que visem directamente a aquisição de qualificação pro-
fissional para a docência.

2 — Para os estudantes inscritos em cursos de bacharelato, continua
a aplicar-se o disposto na subalínea e3) do n.o 1 do artigo 12.o e
na subalínea 3’) do n.o 2 do artigo 12.o, ambas da anterior redacção.

3 — Da transição da organização curricular anterior ao Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, para a organização curricular decorrente
desse diploma não devem decorrer situações menos favoráveis em
termos da contagem de anos de inscrição do que as previstas nas
condições gerais.

Artigo 3.o

Aplicação

O disposto na nova redacção do Regulamento aplica-se a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

24 de Maio de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes
de Estabelecimentos de Ensino Superior não Público

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento disciplina a atribuição de bolsas de estudo
a estudantes matriculados e inscritos em estabelecimentos de ensino
superior não público.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — São abrangidos pelo presente Regulamento os estabelecimen-
tos de ensino superior não público reconhecidos nos termos da lei,
adiante designados estabelecimentos de ensino superior.

2 — São abrangidos pelo presente Regulamento:

a) Os estudantes inscritos em ciclos de estudos conducentes aos
graus de licenciado ou de mestre, bem como os estudantes inscritos
em ciclos de estudos conducentes ao grau de bacharel enquanto se
encontrarem em funcionamento;

b) Os formandos inscritos em cursos de especialização tecnológica.

3 — Os estudantes e formandos, bem como os ciclos de estudos
e cursos a que se refere o número anterior, são adiante genericamente
designados, respectivamente, por estudantes e cursos.

4 — Quando considerados autonomamente, os ciclos de estudos
a que se refere a alínea a) do n.o 2 são adiante genericamente desig-
nados por cursos superiores.

Artigo 3.o

Bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, de valor variável,
para comparticipação nos encargos com a frequência de um curso.

2 — A bolsa de estudo visa contribuir para custear, entre outras,
as despesas de alojamento, alimentação, transporte, material escolar
e propina.

3 — A bolsa de estudo é suportada integralmente pelo Estado a
fundo perdido.




